
MENSAGEM Nº. 055/2009  

  Campo Novo do Parecis, 08 de setembro de 2009.





Senhor Presidente:





Temos a grata satisfação de encaminhar o Projeto de Lei nº.054/2009, que altera dispositivos na Lei nº. 1.138, de 06 de setembro de 2006, que institui o Programa de Desligamento Voluntário – PDV, no âmbito do Poder Executivo Municipal, e dá outras providências para que o mesmo seja apreciado e aprovado pelos Senhores Vereadores, como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.





Este Projeto de Lei visa ampliar o desenvolvimento do Programa de Demissão Voluntária – PDV, adequando a política de recursos humanos da administração municipal e, concomitantemente oferecer ao servidor incentivo que permitam o desligamento do serviço público e que venha oferecer novas oportunidades para investidura em algum outro segmento profissional.

 



Destarte, o programa tem como objetivo principal renovar os recursos humanos da administração pública, bem como, possibilitar ao servidor público efetivo, interessado em mudar de ambiente de trabalho o início de uma nova profissão, compensando os anos de serviços e de dedicação à Prefeitura Municipal e à comunidade.





Ainda, para efeitos da Lei Complementar nº 101/2000, as despesas decorrentes deste projeto de lei, por caracterizar despesa de pessoal, correrão por conta de dotações específicas suficientes para fazer face às necessidades de empenhamento para o presente exercício, havendo compatibilidade com Plano Plurianual 2010-2013 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como a consignação de recursos na Lei Orçamentária Anual para o exercício vigente. 


 



Em definitivo, não restam dúvidas que o Programa de Demissão Voluntária é uma alternativa vantajosa a ambas as partes, diante da grave crise econômica que assola o mundo, compondo os interesses da Administração Pública com os dos servidores que dele fazem opção, mediante a análise preventiva do problema das partes, razão pela qual solicitamos a apreciação do aumento de valores para o exercício de 2010.

A Sua Excelência o Senhor

ADILSON ROQUE TEIXEIRA - QUINO

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis – MT 



 
             Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito

PROJETO DE LEI Nº. 054/2009       

         08 de setembro de 2009.

Autoria: Poder Executivo Municipal.

“ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI Nº. 1.138, DE 06 DE SETEMBRO DE 2006, QUE INSTITUI O PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO 


PRIVATE "TYPE=PICT;ALT=OcorrÃªncia_anterior"

PRIVATE


PRIVATE "TYPE=PICT;ALT=PrÃ³xima_ocorrÃªncia"- PDV - NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L  E  I
     



Art. 1º. O art. 13, da Lei nº. 1.138, de 06 de setembro de 2006,que institui o Programa de Desligamento Voluntário – PDV -, no âmbito do Poder Executivo Municipal e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 13. O limite máximo de despesa anual com o PDV para o exercício de 2010, será de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).”




Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 08 dias do mês de setembro de 2009.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal



Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

EZEQUIEL DA SILVA

Secretário Municipal de Administração

